
 

 
 

 

ATA DA 3.300ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO 
 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2023, às 9h35, no Plenário Conselheiro 

Paulo Planet Buarque, realizou-se a 3.300ª Sessão Ordinária do Tribunal de Contas do 

Município de São Paulo, sob a presidência do Conselheiro Eduardo Tuma, participando 

os Conselheiros Roberto Braguim, Vice-Presidente, João Antonio, Corregedor, 

Domingos Dissei e Ricardo Torres, a Secretária-Geral Maria Tereza Gomes da Silva, a 

Subsecretária-Geral Roseli de Morais Chaves, o Procurador-Chefe da Fazenda Carlos 

José Galvão e o Procurador Fábio Costa Couto Filho. As discussões desta sessão estão 

integralmente contempladas nas notas taquigráficas disponíveis no sítio eletrônico do 

Tribunal de Contas do Município de São Paulo. 

Havendo número legal, a Presidência declarou aberta a sessão. Dispensada a leitura 

e entregues cópias, previamente, aos Conselheiros, foram postas em discussão as atas 

das Sessões Ordinárias 3.297 e 3.298, bem como da Sessão Extraordinária 3.299, as 

quais foram aprovadas, assinadas e encaminhadas à publicação. 

A Presidência informou ao Egrégio Plenário o indeferimento dos respectivos 

períodos de férias dos Senhores Conselheiros, referentes ao exercício de 2023, por 

necessidade de serviço, tendo em vista a proximidade do encerramento dos nossos 

trabalhos e a imprescindível presença de todos. 

Em seguida, foram submetidas à apreciação do Egrégio Plenário as seguintes 

medidas: 

1) Protocolo 013035/2023 – TCMSP – Resolução 20/2023 – Por unanimidade, foi 

aprovada a Resolução 20/2023, que altera o Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Município de São Paulo, para instituir a Sessão Extraordinária não 

Presencial, com as alterações sugeridas pelo Conselheiro Roberto Braguim. 

2) Protocolo 013003/2023 – TCMSP – Resolução 21/2023 – Por unanimidade, foi 

aprovada a Resolução 21/2023, que disciplina a fruição de férias pelos servidores do 

Tribunal, nos termos da Lei Municipal 17.722/2021, e dá outras disposições. 

3) TC/012432/2023 – TCMSP – Maria Aparecida Baraúna e Claudia Campos 

Cardozo Pereira – Comissionamentos – Por unanimidade, foram aprovados os 

comissionamentos das servidoras Maria Aparecida Baraúna, RF 735.238.7, lotada na 

Subprefeitura Parelheiros e Claudia Campos Cardozo Pereira, RF 791.347-8, 

Assistente Administrativo de Gestão da SMS/Covisa, lotada na Divisão de Zoonoses, 

para que, com prejuízo das funções, mas sem prejuízo dos vencimentos, direitos e 

demais vantagens de seu cargo, mediante reembolso, preste serviços neste Tribunal, 

até 31 de dezembro de 2023, com prorrogação até 31 de dezembro de 2024. 
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3.300ª SO 
(22/11/2023) 

A seguir, foram submetidos os nomes do Reitor José Vicente da Universidade Zumbi 

dos Palmares, pelo Conselheiro Eduardo Tuma, e da Secretária Eunice Aparecida de 

Jesus Prudente e do Professor Ramatis Jacino, ambos pelo Conselheiro Corregedor 

João Antônio, para a outorga do "Certificado de Boas Práticas da Escola Superior de 

Gestão e Contas Públicas do Tribunal de Contas do Município de São Paulo", por terem 

se destacado em boas práticas em políticas públicas no âmbito desta Corte. Foi deferida 

a proposta. 

A Presidência registrou a movimentação de processos do Gabinete do Conselheiro 

Domingos Dissei, no mês de outubro de 2023, indicando a entrada de 277 processos e 

a saída de 345, entre os quais estão incluídos 50 julgamentos. 

Na sequência, nos termos do artigo 31, parágrafo único, inciso XVI, do Regimento 

Interno deste Tribunal, foi submetida a referendo do Egrégio Plenário a seguinte matéria: 

Assumiu a Presidência o Conselheiro Vice-Presidente Roberto Braguim. 
 

TC/009538/2022 – Retomada – RELATOR: Conselheiro Vice-Presidente Eduardo 

Tuma – Representação interposta em face do edital de Chamamento Público 

01/Sehab/2022 – Secretaria Municipal de Habitação – Aquisição de imóveis para a 

implantação de unidades habitacionais. 

Resultado: Por unanimidade, fica autorizada a retomada parcial do Chamamento 

Público 01/Sehab/2022, condicionada ao cumprimento das Fases III e IV, nos termos 

da proposta do Relator. 

 

Reassumiu a Presidência o Conselheiro Eduardo Tuma. 

 

 

ORDEM DO DIA 

A seguir, foram discutidos e julgados os processos em pauta. O inteiro teor dos 

acórdãos estará disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Município de São 

Paulo. 

 

 

CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM 
 

1) TC/003448/2007 – Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal interposto em 

face do V. Acórdão de 28/08/2019 – Secretaria Municipal de Gestão/Secretaria 

Municipal de Educação e SP Alimentação e Serviços Ltda. (atual SP Brasil 
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3.300ª SO 
(22/11/2023) 

Alimentação e Serviços Ltda.) – Contrato 119/2007-SMG/DME (TAs 01/2007 e 

02/2007) – Prestação de serviços de nutrição e alimentação escolar, visando ao 

preparo e à distribuição de alimentação balanceada e em condições higiênico-

sanitárias adequadas, que atendam os padrões e dispositivos legais vigentes, para 

os alunos regularmente matriculados em unidades educacionais da rede municipal 

de ensino, mediante o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais 

insumos, distribuição nos locais de consumo, logística, supervisão e mão de obra, 

bem como a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos 

equipamentos utilizados – Lote 1. (Advogados de SP: João Marcos Ferreira de 

Souza OAB/SP 412.233, Sérgio Luiz Correa OAB/SP 170.507 e outra – peça 49).  

2) TC/003449/2007 – Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal interposto em 

face do V. Acórdão de 28/08/2019 – Secretaria Municipal de Gestão/Secretaria 

Municipal de Educação e Sistal Alimentação de Coletividade Ltda. – Contrato 

120/2007-SMG/DME – Prestação de serviços de nutrição e alimentação escolar, 

visando ao preparo e à distribuição de alimentação balanceada e em condições 

higiênico-sanitárias adequadas, que atendam os padrões e dispositivos legais 

vigentes, para os alunos regularmente matriculados em unidades educacionais da 

rede municipal de ensino, mediante o fornecimento de todos os gêneros alimentícios 

e demais insumos, distribuição nos locais de consumo, logística, supervisão e mão 

de obra, bem como a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva 

dos equipamentos utilizados – Lote 2. 3) TC/003450/2007 – Recurso da Procuradoria 

da Fazenda Municipal interposto em face do V. Acórdão de 28/08/2019 – Secretaria 

Municipal de Gestão/Secretaria Municipal de Educação e Geraldo J. Coan & Cia. 

Ltda. – Contrato 121/2007-SMG/DME – Prestação de serviços de nutrição e 

alimentação escolar, visando ao preparo e à distribuição de alimentação balanceada 

e em condições higiênico-sanitárias adequadas, que atendam os padrões e 

dispositivos legais vigentes, para os alunos regularmente matriculados em unidades 

educacionais da rede municipal de ensino, mediante o fornecimento de todos os 

gêneros alimentícios e demais insumos, distribuição nos locais de consumo, 

logística, supervisão e mão de obra, bem como a prestação de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos utilizados – Lote 3.  

4) TC/003451/2007 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal e de Convida 

Alimentação Eireli interpostos em face do V. Acórdão de 28/08/2019 – Secretaria 

Municipal de Gestão/Secretaria Municipal de Educação e Convida Alimentação S.A. 

– Contrato 122/2007-SMG/DME – Prestação de serviços de nutrição e alimentação 

escolar, visando ao preparo e à distribuição de alimentação balanceada e em 

condições higiênico-sanitárias adequadas que atendam os padrões e dispositivos 
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3.300ª SO 
(22/11/2023) 

legais vigentes, para os alunos regularmente matriculados em unidades 

educacionais da rede municipal de ensino, mediante o fornecimento de todos os 

gêneros alimentícios e demais insumos, distribuição nos locais de consumo, 

logística, supervisão e mão de obra, bem como a prestação de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos utilizados – Lote 4. 

(Advogados da Convida: Mariana Vitório Tiezzi OAB/SP 298.158, Cryslaine Moura 

Leite Lizieiro OAB/SP 445.926, Felipe Carvalho de Oliveira Lima OAB/SP 280.437 e 

outros – Rubens Naves, Santos Júnior Advogados OAB/SP 359 – peças 12, 51 e 

65). 5) TC/003452/2007 – Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal interposto 

em face do V. Acórdão de 28/08/2019 – Secretaria Municipal de Gestão/Secretaria 

Municipal de Educação e Terra Azul Alimentação Coletiva e Serviços Ltda. – 

Contrato 123/2007-SMG/DME – Prestação de serviços de nutrição e alimentação 

escolar, visando ao preparo e à distribuição de alimentação balanceada e em 

condições higiênico-sanitárias adequadas, que atendam os padrões e dispositivos 

legais vigentes, para os alunos regularmente matriculados em unidades 

educacionais da rede municipal de ensino, mediante o fornecimento de todos os 

gêneros alimentícios e demais insumos, distribuição nos locais de consumo, 

logística, supervisão e mão de obra, bem como a prestação de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos utilizados – Lote 5. 

(Advogados de Terra Azul: Antonio Carlos da Silva Dueñas OAB/SP 99.584, Cristina 

Mancuso Figueiredo Sacone OAB/SP 162.876 e outra – peça 24, pág. 233).  

6) TC/003453/2007 – Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal interposto em 

face do V. Acórdão de 28/08/2019 – Secretaria Municipal de Gestão/Secretaria 

Municipal de Educação e Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda. – Contrato 

124/2007-SMG/DME – Prestação de serviços de nutrição e alimentação escolar, 

visando ao preparo e à distribuição de alimentação balanceada e em condições 

higiênico-sanitárias adequadas, que atendam os padrões e dispositivos legais 

vigentes, para os alunos regularmente matriculados em unidades educacionais da 

rede municipal de ensino, mediante o fornecimento de todos os gêneros alimentícios 

e demais insumos, distribuição nos locais de consumo, logística, supervisão e mão 

de obra, bem como a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva 

dos equipamentos utilizados – Lote 6. (Tramitam em conjunto os processos 

TC/003448/2007, TC/003449/2007, TC/003450/2007, TC/003451/2007, 

TC/003452/2007 e TC/003453/2007). 

Resultado: Por unanimidade, são conhecidos os recursos interpostos pela 

Procuradoria da Fazenda Municipal e por Convida Alimentação S.A., por presentes 

os pressupostos regimentais de admissibilidade. No mérito, é negado provimento, 
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3.300ª SO 
(22/11/2023) 

para manter na integralidade, o Acórdão recorrido, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Fica afastada a aplicação do instituto da prescrição, uma vez que não 

houve determinação para responsabilização individualizada dos agentes públicos e 

nem para ressarcimento ao Erário, em razão das providências adotadas pela Pasta. 

É determinado o envio de cópia do julgado à Pasta, à Controladoria Geral do 

Município, aos interessados e ao Ministério Público do Estado de São Paulo, nos 

termos do voto do Relator. 

 

 

CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI 
 

Sem processos para relatar. 

 

 

CONSELHEIRO CORREGEDOR JOÃO ANTONIO 

 

1) TC/002307/2018 – Recursos "ex officio", da Procuradoria da Fazenda Municipal e 

de Tânia Maria Pimentel Pedroso interpostos em face da R. Decisão da Segunda 

Câmara de 31/08/2022 – Autarquia Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal 

da Saúde) e RC Nutry Alimentação Ltda. – Contrato Emergencial 88/2017 (TAs 

01/2017 e 01/2018) – Prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar 

com fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais (fornecimento, 

envase e distribuição) e fórmulas lácteas destinadas a pacientes (adultos e infantis), 

acompanhantes legalmente instituídos, residentes e demais usuários devidamente 

autorizados, assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-

sanitárias adequadas, englobando a operacionalização e o desenvolvimento de 

todas as atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, 

nutrição enteral, fórmulas lácteas e atividades administrativas, incluindo nutrição 

clínica, para o Hospital Municipal Tide Setúbal. (Tramitam em conjunto os processos 

TC/002307/2018, TC/002308/2018, TC/002309/2018, TC/002311/2018, 

TC/002317/2018, TC/002319/2018, TC/002320/2018 e TC/002322/2018) (Advogado 

da RC: Marcos Vinicius Zenun OAB/SP 278.524 – peça 09). 2) TC/002308/2018 – 

Recursos "ex officio", da Procuradoria da Fazenda Municipal e de Tânia Maria 

Pimentel Pedroso interpostos e face da R. Decisão da Segunda Câmara de 

31/8/2022 – Autarquia Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal da Saúde) e 

RC Nutry Alimentação Ltda. – Contrato Emergencial 89/2017 (TAs 01/2017 e 

01/2018) – Prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar com 
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3.300ª SO 
(22/11/2023) 

fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais (fornecimento, 

envase e distribuição) e fórmulas lácteas destinadas a pacientes (adultos e infantis), 

acompanhantes legalmente instituídos, residentes e demais usuários devidamente 

autorizados, assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-

sanitárias adequadas, englobando a operacionalização e o desenvolvimento de 

todas as atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, 

nutrição enteral, fórmulas lácteas e atividades administrativas, incluindo nutrição 

clínica, para o Hospital Municipal Tide Setúbal. (Advogado da RC: Marcos Vinicius 

Zenun OAB/SP 278.524 – peça 10). 3) TC/002309/2018 – Recursos "ex officio", da 

Procuradoria da Fazenda Municipal e de Tânia Maria Pimentel Pedroso interpostos 

e face da R. Decisão da Segunda Câmara de 31/08/2022 – Autarquia Hospitalar 

Municipal (atual Secretaria Municipal da Saúde) e LBGS Grupos de Serviços Ltda. – 

Contrato Emergencial 82/2017 (TAs 01/2017 e 01/2018) – Prestação de serviços de 

nutrição e alimentação hospitalar com fornecimento de dietas gerais, dietas 

especiais, dietas enterais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas 

destinadas a pacientes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente instituídos, 

residentes e demais usuários devidamente autorizados, assegurando uma 

alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 

englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades de 

produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, nutrição enteral, 

fórmulas lácteas e atividades administrativas, incluindo nutrição clínica, para o 

Hospital Municipal Doutor Carmino Caricchio. 4) TC/002311/2018 – Recursos "ex 

officio", da Procuradoria da Fazenda Municipal e de Tânia Maria Pimentel Pedroso 

interpostos e face da R. Decisão da Segunda Câmara de 31/08/2022 – Autarquia 

Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal da Saúde) e LBGS Grupos de 

Serviços Ltda. – Contrato Emergencial 83/2017 (TAs 01/2017 e 01/2018) – Prestação 

de serviços de nutrição e alimentação hospitalar com fornecimento de dietas gerais, 

dietas especiais, dietas enterais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas 

lácteas destinadas a pacientes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente 

instituídos, residentes e demais usuários devidamente autorizados, assegurando 

uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 

englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades de 

produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, nutrição enteral, 

fórmulas lácteas e atividades administrativas, incluindo nutrição clínica para o 

Hospital Municipal Doutor Ignácio Proença de Gouvêa. 5) TC/002317/2018 – 

Recursos "ex officio", da Procuradoria da Fazenda Municipal e de Tânia Maria 

Pimentel Pedroso interpostos e face da R. Decisão da Segunda Câmara de 
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3.300ª SO 
(22/11/2023) 

31/08/2022 – Autarquia Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal da Saúde) 

e RC Nutry Alimentação Ltda. – Contrato Emergencial 85/2017 – (TAs 01/2017 e 

01/2018) – Prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar com 

fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais (fornecimento, 

envase e distribuição) e fórmulas lácteas destinadas a pacientes (adultos e infantis), 

acompanhantes legalmente instituídos, residentes e demais usuários devidamente 

autorizados; assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-

sanitárias adequadas, englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas 

as atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, 

nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades administrativas, incluindo nutrição 

clínica, para o Hospital Municipal Doutor Fernando Mauro Pires da Rocha e Unidade 

de Pronto Atendimento – UPA Campo Limpo. (Advogado da RC: Marcos Vinicius 

Zenun OAB/SP 278.524 – peça 09). 6) TC/002319/2018 – Recursos "ex officio", da 

Procuradoria da Fazenda Municipal e de Tânia Maria Pimentel Pedroso interpostos 

e face da R. Decisão da Segunda Câmara de 31/08/2022 – Autarquia Hospitalar 

Municipal (atual Secretaria Municipal da Saúde) e Apetece Sistemas de Alimentação 

S.A. – Contrato Emergencial 66/2017 (TAs 01/2017 e 01/2018) – Prestação de 

serviços de nutrição e alimentação hospitalar com fornecimento de dietas gerais, 

dietas especiais, dietas enterais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas 

lácteas destinadas a pacientes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente 

instituídos, residentes e demais usuários devidamente autorizados, assegurando 

uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 

englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades de 

produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, nutrição enteral, 

fórmulas lácteas, atividades administrativas, incluindo nutrição clínica, para o 

Hospital Municipal Professor Doutor Alípio Corrêa Neto. (Advogado da RC Nutry 

Alimentação Ltda.: Marcos Vinicius Zenun OAB/SP 278.524 – peça 10).  

7) TC/002320/2018 – Recursos "ex officio", da Procuradoria da Fazenda Municipal e 

de Tânia Maria Pimentel Pedroso interpostos e face da R. Decisão da Segunda 

Câmara de 31/08/2022 – Autarquia Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal 

da Saúde) e RC Nutry Alimentação Ltda. – Contrato Emergencial 87/2017 – (TAs 

01/2017 e 01/2018) – Prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar 

com fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais (fornecimento, 

envase e distribuição) e fórmulas lácteas destinadas a pacientes (adultos e infantis), 

acompanhantes legalmente instituídos, residentes e demais usuários devidamente 

autorizados, assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-

sanitárias adequadas, englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas 
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(22/11/2023) 

as atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, 

nutrição enteral, fórmulas lácteas e atividades administrativas, incluindo nutrição 

clínica para o Hospital Municipal e Maternidade Professor Mário Degni. (Advogado 

da RC: Marcos Vinicius Zenun OAB/SP 278.524 – peça 09). 8) TC/002322/2018 – 

Recursos "ex officio", da Procuradoria da Fazenda Municipal e de Tânia Maria 

Pimentel Pedroso interpostos e face da R. Decisão da Segunda Câmara de 

31/08/2022 – Autarquia Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal da Saúde) 

e LBGS Grupos de Serviços Ltda. – Contrato Emergencial 84/2017 (TAs 01/2017 e 

01/2018) – Prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar com 

fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais (fornecimento, 

envase e distribuição) e fórmulas lácteas destinadas a pacientes (adultos e infantis), 

acompanhantes legalmente instituídos, residentes e demais usuários devidamente 

autorizados, assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-

sanitárias adequadas, englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas 

as atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, 

nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades administrativas, incluindo nutrição 

clínica, para o Hospital Municipal Doutor Benedicto Montenegro. 9) TC/002321/2018 

– Recursos "ex officio", da Procuradoria da Fazenda Municipal e de Tânia Maria 

Pimentel Pedroso interpostos e face da R. Decisão da Segunda Câmara de 

31/08/2022 – Autarquia Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal da Saúde) 

e RC Nutry Alimentação Ltda. – Contrato Emergencial 86/2017 (TAs 01/2017 e 

01/2018) – Prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar, no 

fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais (fornecimento, 

envase e distribuição) e fórmulas lácteas destinadas a pacientes (adultos e infantis); 

acompanhantes legalmente instituídos, residentes e demais usuários devidamente 

autorizados; assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-

sanitárias adequadas, englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas 

as atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, 

nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades administrativas, incluindo nutrição 

clínica para o Hospital Municipal Doutor José Soares Hungria. 10) TC/002323/2018 

– Recursos "ex officio", da Procuradoria da Fazenda Municipal e de Tânia Maria 

Pimentel Pedroso interpostos e face da R. Decisão da Segunda Câmara de 

31/08/2022 – Autarquia Hospitalar Municipal (atual Secretaria Municipal da Saúde) 

e LBGS Grupos de Serviços Ltda. – Contrato Emergencial 64/2017 (TAs 01/2017 e 

01/2018) – Prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar com 

fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais (fornecimento, 

envase e distribuição) e fórmulas lácteas destinadas a pacientes (adultos e infantis), 
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(22/11/2023) 

acompanhantes legalmente instituídos, residentes e demais usuários devidamente 

autorizados, assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-

sanitárias adequadas, englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas 

as atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, 

nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades administrativas, incluindo nutrição 

clínica, para o Hospital Municipal Doutor Alexandre Zaio. 

Resultado: Por unanimidade, são conhecidos os recursos ordinários e os reexames 

necessários, pelo preenchimento dos requisitos regimentais de admissibilidade. Por 

maioria, no mérito, é negado provimento, em razão da ausência de novos elementos 

que justifiquem a alteração do decidido. Ficam mantidas as Decisões recorridas, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto do Relator. Apresenta 

declaração de voto parcialmente divergente o Conselheiro Roberto Braguim – 

Revisor. 

 

 

CONSELHEIRO RICARDO TORRES 
 

1) TC/004855/2021 – Vereador Antonio Biagio Vespoli (Câmara Municipal de São 

Paulo) – Secretaria Municipal de Educação e Martins & Lococo Lavanderia Ltda. – 

Representação interposta em face do Contrato 242/SME/2020, cujo objeto é a 

prestação de serviços de lavanderia com locação de enxoval, em adequadas 

condições de uso, nos padrões determinados pela Secretaria, envolvendo o 

processamento dos enxovais em todas as etapas, desde a sua utilização até seu 

retorno, em adequadas condições de reuso, sob condições higiênico-sanitárias 

ideais, para uso das unidades educacionais. 

Resultado: Por unanimidade, é declarada prejudicada a representação, pela perda 

de objeto, em relação ao primeiro ponto controvertido, uma vez que a Municipalidade 

agiu correta e tempestivamente promovendo melhorias no fornecimento de peças de 

enxoval às unidades educacionais. No mérito, é julgada improcedente em relação à 

alegação de violação ao princípio da publicidade. É determinada a expedição de 

recomendação à Origem no sentido de manter as boas práticas na gestão pública e 

o diálogo constante com os órgãos de controle para a tutela dos direitos 

fundamentais das crianças, na forma do art. 227 da CF/1988, nos termos do voto do 

Relator. 

 

2) TC/014024/2021 – Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Município de São Paulo – Prodam-SP S.A. – Acompanhamento – Verificar a 
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regularidade do edital do Pregão Eletrônico 08.005/2021, cujo objeto é a formação 

de Ata de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em serviços de infraestrutura com manutenção corretiva e preventiva, 

instalações, desinstalações, remanejamentos e execução de projetos em rede de 

telefonia, lógica e elétrica, compreendendo, ainda, o fornecimento e instalação de 

equipamentos Gigabit Passive Optical Network – GPON para o Município de São 

Paulo, quanto aos aspectos de legalidade, formalidade e mérito. 3) TC/015062/2022 

– Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo 

– Prodam-SP S.A. – Denúncia anônima recebida pelo Sistema Fala.BR sobre 

supostas irregularidades no edital de Pregão Eletrônico 08.005/2021, cujo objeto é a 

formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada em serviços de infraestrutura com manutenção corretiva e 

preventiva, instalações, desinstalações, remanejamentos e execução de projetos em 

rede de telefonia, lógica e elétrica, compreendendo, ainda, o fornecimento e 

instalação de equipamentos Gigabit Passive Optical Network – GPON, para o 

Município de São Paulo (Tramitam em conjunto). 

Resultado: Por unanimidade, é conhecida da denúncia anônima. Fica afastada a 

preliminar de mérito arguida pela PFM, em homenagem ao interesse público e ao 

direito de petição. É acolhido o edital de Pregão Eletrônico 08.005/2021, tratado nos 

autos do TC/014024/2021. É declarada prejudicada a denúncia do processo 

TC/015062/2022, pela perda do objeto em relação aos apontamentos 2.1 e 2.2, 

integralmente superados com a segunda republicação do edital, e julgada 

improcedente quanto aos apontamentos 2.3. e 2.4, nos termos do voto do Relator. 

 

 

PROCESSOS DE REINCLUSÃO 

 

O Conselheiro Presidente Eduardo Tuma comunicou ao Egrégio Plenário que 

devolverá os processos constantes de sua pauta de reinclusão, conclusos para proferir 

voto de desempate, oportunamente. 

 

 

CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI 

 

1) TC/000481/2007 – Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

(atual Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento) e GMK 

Empreendimentos e Participações Ltda. – Certidões 03/2006/Sempla e 
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03/2007/Sempla – Proposta de Participação na Operação Urbana Água Branca, 

referentes aos imóveis situados na Rua Joaquim Manuel de Macedo 249 e na Rua 

do Bosque 1589 a 1621. (Advogados de Manuelito P. M. Júnior: Ricardo Araújo 

Borges OAB/DF 44.825, Hudson Raphael Gomes da Silva OAB/DF 46.626 e outros 

– peça 20). 

Sob a presidência em exercício do Conselheiro João Antonio, o Conselheiro 

Domingos Dissei devolveu ao Egrégio Plenário o citado processo, após vista que lhe 

fora concedida, durante a fase de discussão, na 3.079ª S.O. Ainda na fase de 

discussão, o Conselheiro Roberto Braguim – Relator requereu a retirada de pauta 

do referido processo, nos termos do artigo 172, inciso IV, do Regimento Interno desta 

Corte, para melhores estudos, o que foi deferido. 

 

2) TC/001274/2014 – Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, de Era 

Técnica Engenharia e Construções Ltda., de Potenza Engenharia e Construções 

Ltda., de A. Tonanni Construções e Serviços Ltda., de Trajeto Construções e 

Serviços Ltda., de Corpotec Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda., de 

FM Rodrigues & Cia. Ltda., de Luiz Urbano da Silva, de José Paulo Martins Ruano, 

de Gilberto Rossi, de Marcelo Fabiano de Oliveira, de Romeu de Souza, de Ruy 

Fogaça de Almeida Neto, de Cassia Cristina Gomes de Moraes, de Antonio Carlos 

Ganem, de Alexandre Moratore e de Remy Benedito Silva Filho interpostos em face 

do V. Acórdão de 13/12/2017 – Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais (atual 

Secretaria Municipal das Subprefeituras) – Auditoria Extraplano – Verificar, por 

amostragem, a execução dos serviços de conservação de pavimentos viários, 

denominada de Tapa-Buracos, decorrente de contratos firmados pela Secretaria, 

com base nas Atas de Registro de Preços provenientes do Pregão Eletrônico 

12/SMSP/Cogel/2014. (Advogado de F. M.: Ulisses Penachio OAB/SP 174.064 – 

peça 199) (Advogados de Era Técnica: André Santana Navarro OAB/SP 300.043 e 

Stella Rolemberg Corrêa OAB/SP 147.582 – peça 241). 

Sob a presidência em exercício do Conselheiro João Antonio, o Conselheiro 

Domingos Dissei devolveu ao Egrégio Plenário o citado processo, após vista que lhe 

fora concedida, durante a fase de discussão, na 3.204ª S.O. Ainda na fase de 

discussão, o Conselheiro Roberto Braguim – Relator requereu a retirada de pauta 

do referido processo, nos termos do artigo 172, inciso IV, do Regimento Interno desta 

Corte, para melhores estudos, o que foi deferido. 
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3) TC/009855/2020 – Secretaria Municipal das Subprefeituras e Construtora Lettieri 

Cordaro Ltda. – Acompanhamento – Execução contratual – Verificar se o Contrato 

113/SMSUB/Cogel/2020 (TAs 01/2020 e 02/2020), cujo objeto é a prestação de 

serviços de readequação e manutenção dos passeios públicos – calçadas – Lote 

XVI, está sendo executado de acordo com as normas legais pertinentes e em 

conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste. (Advogado da Construtora: 

Roberto José Soares Júnior OAB/SP 167.249 – R Soares Advogados Associados – 

peça 120). 4) TC/009856/2020 – Secretaria Municipal das Subprefeituras e JL 

Engenharia e Construção Ltda. – Eireli – Acompanhamento – Execução contratual – 

Verificar se o Contrato 114/SMSUB/Cogel/2020 (TAs 01/2020 e 02/2020), cujo objeto 

é a prestação de serviços de readequação e manutenção dos passeios públicos – 

calçadas – Lote X, está sendo executado de acordo com as normas legais 

pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste. (Advogado 

da JL: Roberto José Soares Júnior OAB/SP 167.249 – R Soares Advogados 

Associados – peça 120). 5) TC/009857/2020 – Secretaria Municipal das 

Subprefeituras e Faconstru Construção, Sinalização, Administração e Participações 

– Eireli – EPP – Acompanhamento – Execução contratual – Verificar se o Contrato 

140/SMSUB/Cogel/2020 (TA 01/2020), cujo objeto é a prestação de serviços de 

readequação e manutenção dos passeios públicos – calçadas – Lote III, está sendo 

executado de acordo com as normas legais pertinentes e em conformidade com as 

cláusulas estabelecidas no ajuste. (Advogado da Faconstru: Roberto José Soares 

Júnior OAB/SP 167.249 – R Soares Advogados Associados – peça 106).  

6) TC/009858/2020 – Secretaria Municipal das Subprefeituras e Pilão Engenharia e 

Construções Ltda. – Acompanhamento – Execução contratual – Verificar se o 

Contrato 144/SMSUB/Cogel/2020 (TAs 01/2020 e 02/2020), cujo objeto é a 

prestação de serviços de readequação e manutenção dos passeios públicos – 

calçadas – Lote XX, está sendo executado de acordo com as normas legais 

pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste. (Advogado 

da Pilão: Roberto José Soares Júnior OAB/SP 167.249 – R Soares Advogados 

Associados – peça 138). 

Resultado: Devolvidos os autos, por unanimidade, não são acolhidas as Execuções 

Contratuais. Por maioria, são aceitos os efeitos financeiros. Vencido o Relator, que 

não aceitou os efeitos financeiros e exarou determinações. Por maioria, é 

recomendado à Origem que observe os apontamentos exarados pelas áreas 

técnicas desta Corte, com fulcro no aprimoramento da gestão e fiscalização da 

execução dos contratos bem como ao cumprimento com maior rigor das disposições 

legais e Resoluções. Vencido o Conselheiro Domingos Dissei quanto à determinação 
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para que a Pasta informasse sobre o andamento dos processos de cobrança, e 

vencidos os Conselheiros Domingos Dissei e o Relator (com desempate do 

Presidente) quanto à determinação para que fosse exigida, nos projetos de novas 

edificações ou reformas, a responsabilização dos técnicos pelo cumprimento da 

legislação. 

 

 

A seguir, foi deferido pedido dos Conselheiros ao Egrégio Plenário, para que o prazo 

para devolver os demais processos da pauta de reinclusão fosse adiado, nos termos do 

artigo 172, inciso III, combinado com o artigo 182, ambos do Regimento Interno desta 

Corte. 

Por derradeiro, o Presidente convocou os Senhores Conselheiros para a realização 

das Sessões de Primeira e de Segunda Câmaras, bem como para a Sessão Ordinária 

3.302, todas para o próximo dia 29 de novembro de 2023, a partir das 9h30. 

Por meio da publicação desta ata no Diário Oficial, os responsáveis arrolados nos 

processos julgados são dados por intimados, conforme inciso I do artigo 117 do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Município, à exceção das hipóteses 

previstas no artigo 118 do mesmo diploma legal. 

Nada mais havendo a tratar, às 12h20, o Presidente encerrou a sessão, da qual foi 

lavrada a presente ata, subscrita, de forma eletrônica, por mim, Maria Tereza Gomes da 

Silva, Secretária-Geral, e assinada pelo Presidente, pelos Conselheiros e pelo 

Procurador-Chefe da Fazenda. São Paulo, 22 de novembro de 2023. 
 

 

EDUARDO TUMA – Presidente; 

ROBERTO BRAGUIM – Vice-Presidente; 

DOMINGOS DISSEI – Conselheiro; 

JOÃO ANTONIO – Corregedor; 

RICARDO TORRES – Conselheiro; 

CARLOS JOSÉ GALVÃO – Procurador-Chefe da Fazenda. 

 

CSM/lsr/smv/affo/mfl/hc/cv 


